
 A página “UndimeSC” foi criada em 2012, com intuito de 
ampliar o meio de comunicação  com os dirigentes Municipais, 
técnicos, educadores, como, também, para atender ao público em 
geral, interessado em conteúdos voltados a educação, de forma 
rápida e objetiva.
 Informações sobre concursos, programas, projetos e prazos 
podem ser visualizados na página da instituição, que traz, também, 
informes da Undime-SC. As publicações são diárias e permitem a 
interatividade dos internautas.
 Aos poucos a ferramenta vem ganhando adeptos e, 
atualmente, conta com 1.004 seguidores e 1.010 curtidas, sendo 31 
likes no período de julho de 2017, quando bateu a marca de 1mil 
seguidores.

4.1.3.3 Facebook

4.1.3.4 YouTube

 Criado em abril de 2013, o canal UndimeSC veio com o 
propósito de ceder as exigências do mercado tecnológico, cada vez 
mais em alta, e investir, também, na comunicação visual. 
 Nesse espaço, são publicados vídeos referentes aos eventos 
promovidos pela Undime-SC, materiais institucionais, palestras, 
matérias jornalísticas e depoimentos de personalidades da área 
educacional.
 São mais de 18,5mil visualizações e 337 inscritos, que 
acompanham, regularmente, as postagens e transmissões ao vivo. 
Em julho de 2017 foram 193 novas inscrições, um aumento 
significativo de 134% em apenas 30 dias.

4.1.3.5 WhatsApp

 Pensando em prestar assessoria aos dirigentes Municipais 
de Educação e educadores de forma prática e dinâmica, além de 
otimizar o tempo e facilitar a comunicação com os membros da 
Diretoria, a Secretaria Executiva da Undime-SC disponibilizou o 
aplicativo WhatsApp. Atualmente, conta com 557 contatos, 
distribuídos em quatro grupos, além de atender a outros 
profissionais da educação de Santa Catarina que não integram a 
rede de assistência 24h.

undime_santacatarina Com muita garra e persistência, a Undime/SC tem 
lutado por uma educação de excelência e chega aos 29 anos com a bagagem 
cheia de conquistas para a educação pública catarinense. Parabéns!!!!

 Para divulgação de eventos, lembretes, publicar fotos e 
mensagens de forma divertida, a Undime-SC criou uma conta no 
Instagram em dezembro 2016. Em sua primeira publicação, uma 
homenagem aos 29 anos de atuação no Estado:

4.1.3.6 Instagram

 Em oito meses, a página “undime_santacatarina” já conta 
com 41 publicações e 48 seguidores. 

 Em Reunião Ordinária realizada em 09 de junho de 2017, 
na Associação dos Municípios da Região da Grande Florianópolis 
(GRANFPOLIS), na Capital, foi aprovada a transição do impresso 
Jornal da Undime-SC, para o formato digital. Na oportunidade, 
apresentou-se um modelo aos membros da Diretoria Executiva, 
com as especificações da nova versão do informativo.
 A edição passou a ser semanal, com possibilidade de 
publicações especiais. O conteúdo ganhou maior abrangência e 
expandiu o número de leitores. O mailing possui mais de 15 mil 
contatos, além das divulgações via WhatsApp e Facebook, que 
juntos ultrapassam um público de, aproximadamente, 25 mil 
leitores. 

4.1.3.7 Boletim Eletrônico

14151



 Implantado em junho de 2017, o Boletim Eletrônico além 
de ser uma aposta inovadora, é uma ferramenta de comunicação 
instantânea, que possibilita a divulgação de notícias em tempo real, 
além de gerenciar o acesso e trabalhar a interatividade de seus 
leitores. Pelo Google Analytics é possível controlar a entrada e 
permanência nas publicações, pois as notícias são direcionadas ao 
portal eletrônico da instituição.

4.1.4 Olimpíada de Língua Portuguesa

 A Olimpíada de Língua Portuguesa é um concurso de 
redação que premia os melhores textos de alunos do 5º ano do 
Ensino Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio, de escolas 
públicas de todo o país. 
 A disputa acontece a cada dois anos, sendo que nesse 
intervalo são realizadas formações presenciais e a distância com os 
professores, pra que compreendam a dinâmica do concurso e 
possam estar estimulando os estudantes a participarem, além de 
auxiliá-los durante todo o processo que envolve a disputa.   
 O objetivo é ampliar as habilidades de leitura e escrita e 
permitir o contato com a cultura local, despertando a curiosidade na 
busca por conhecimentos,  além de contribuir para o 
desenvolvimento da cidadania e o aprimoramento do trabalho 
docente. 
 Estabelecido em 2002, o Programa Escrevendo o Futuro se 
tornou política pública em 2008, após parceria com o Ministério da 
Educação (MEC) na qual se permitiu aumentar a abrangência do 
programa e alterar sua nomenclatura para Olimpíada de Língua 
Portuguesa Escrevendo o Futuro. Em 2016 concluiu a 5ª Edição, 
com a com a participação de 4.876 municípios brasileiros, cerca de 
40 mil escolas envolvidas e mais de 170 mil inscrições de 
professores.
 A Olimpíada é uma iniciativa da Fundação Itaú Social, com a 
coordenação técnica do Centro de Estudos e Pesquisas em 
Educação, Cultura e Ação Comunitária (Cenpec), e parceria do 
Conselho Nacional dos Secretários de Educação (Consed), União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) e o Canal 
Futura. Em Santa Catarina, conta com a representação da Undime-
SC na coordenação municipal e da SED-SC na estadual.

4.1.5 Projeto Trilhas

 O Projeto Trilhas é um conjunto de recursos didáticos 
(Curso a distância /Kit de jogos e cadernos) que visam contribuir na 
formação de professores e alfabetização de alunos até oito anos de 
idade. 
 Por meio de cursos à distância, profissionais que atuam na 
Educação Infantil e/ou do 1º ao 3º ano do Ensino Fundamental 
podem aprender técnicas de planejamentos das aulas; 
possibilidades de explorar os conteúdos de literatura; além de 
receberem materiais didáticos, que servirão para melhorar as 
propostas de trabalho e, consequentemente, a aprendizagem das 
crianças. A inscrição do curso é gratuita, e os participantes recebem 
certificação reconhecida pelo MEC de até 85h. 
 Os materiais do Trilhas foram elaborados em 2009 e 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) em 2011, como 
eficaz para se tornar política pública complementar as 
metodologias já existentes. No ano seguinte, passou a funcionar 
com a distribuição dos materiais e formação de técnicos das 
Secretarias de Educação, gestores e professores, qualificando o 
ensino e a prática nas escolas. 
 Alinhado ao Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação e compartilhando as metas e formas de atuação do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC), o Projeto Trilha 
surgiu por uma iniciativa do Instituto Natura, que conta com o apoio 
do MEC e da Undime.

4.1.6 Calendário Escolar 

 Deu-se o encaminhamento do Ofício nº 0190/12, em 09 
de outubro de 2012, o qual faz referência ao Calendário Escolar 
2013, proposto pela Secretaria de Estado da Educação (SED-SC), a 
ser adotado pelos municípios de Santa Catarina.
 A ideia era constituir um calendário unificado, para que as 
redes, estadual e municipal de educação, pudessem iniciar e 
finalizar o ano letivo na mesma data. Na época, o presidente da 
Undime-SC, Osmar Matiola, apresentou a proposta aos municípios 
e, sugeriu que fizessem uma análise para, posteriormente, discutir 
em reuniões regionais, a serem convocadas nas sedes das 
Secretarias Regionais de Desenvolvimento (SDR's), para alterações 
e homologação das propostas.
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 De acordo com Ofício, as redes teriam autonomia para 
definir datas de reuniões pedagógicas, conselhos de classe e até 
antecipar feriados, caso houvesse necessidade de adaptá-lo ao da 
prefeitura municipal ou ao do governo do estado.
 Com a unificação do calendário, além de igualar o início e 
fim do ano letivo das redes, a intenção era de coincidir um maior 
número de dias letivos, minimizando transtornos no atendimento 
do transporte escolar ofertado pelos municípios. 
 Após várias reuniões, optou-se por unificá-lo e, a cada ano, é 
realizada uma reunião entre Undime-SC e SED-SC para definir o 
Calendário Escolar do ano seguinte, podendo as escolas - no uso de 
suas atribuições e havendo necessidade - realizar modificações no 
cronograma, juntamente com a Gerência Regional de Educação 
(Gered), desde que cumpra a legislação que determina o mínimo de 
200 dias letivos e 800 horas-aula.

4.1.7 Moção Piso Nacional do Magistério 

 Reunidos no Fórum Jubileu de Prata da Undime-SC, em 15 
de março de 2012, na Capital, os dirigentes municipais de educação 
de Santa Catarina  apresentaram e aprovaram a moção a favor do 
Piso Nacional do Magistério, reconhecendo a legalidade e 
necessidade de se ter planos de carreiras, em todo território 
nacional:

Os dirigentes Municipais, embora reconheçam que a melhoria 
de qualidade da educação está intrinsecamente ligada à 
valorização do magistério, constatam que a implantação do 
piso, carreira e hora atividade, simultaneamente, acarretam 
grande sobrecarga aos orçamentos municipais. 
Até que seja implementado um novo sistema tributário 
nacional que fortaleça os municípios, capaz de garantir a 
oferta de serviços públicos de qualidade, há necessidade de 
rever a atual legislação, tornando-a compatível com o 
momento atual. [...]

 Com base nos apontamentos, discussões e reflexões acerca 
do assunto, os DME's enumeraram as prioridades, que constam 
desta forma no documento oficial: 

 1) Seja aprovada a alteração prevista no Projeto de Lei 
3776/08, mudando a data base para que “o reajuste do Piso 
Nacional do Magistério seja transferido de janeiro para o mês de 
maio de cada ano, devendo o MEC publicar o seu valor 
oficialmente até o dia 30 de abril”;

 2) Deve ser mantida a redação original do PL 3776/08, 
promovendo o reajuste anual do piso pelo INPC, acrescentando-se 
a variação do PIB – Produto Interno Bruto, a mesma fórmula 
utilizada para o reajuste do salário mínimo, pois, não há como 
manter o incremento anual do piso vinculado ao do crescimento 
do valor anual do mínimo por aluno do FUNDEB, verificado nos 02 
exercícios anteriores e aplicando-o no ano subsequente, e 
propõem que este percentual incida sobre Piso Nacional do 
Magistério e seja aplicado também aos planos de carreiras do 
magistério; 

 3) Aprove o Projeto de Lei 215/11 do Senado Federal 
que tem como objetivo corrigir a atual legislação, permitindo que 
qualquer Estado ou Município que comprovar impossibilidade de 
pagar o Piso Nacional do Magistério e o plano de carreira possam 
se habilitar para receber o auxílio financeiro e técnico da União. Os 
dirigentes sugerem a inclusão neste projeto do plano de carreira, 
isto porque a atual legislação restringe bastante o alcance da 
complementação da União, prejudicando o esforço nacional para 
garantir que ocorra a valorização dos profissionais do magistério 
através do pagamento de um piso nacional e um plano de carreira 
adequado;

 4) O plano de carreira para magistério de Educação 
Básica Federal seja base para a complementação da União, criando 
uma referência nacional para a remuneração do magistério. 
Reconhecem que estas medidas estão amplamente correlacionadas 
com o Plano Nacional de Educação, pois, se não houver novas fontes 
de financiamento que integralizem, no mínimo, 10% do PIB, será 
muito difícil de cumprir as metas nele inseridas, especialmente, a 
valorização do magistério que é o cerne da melhoria da qualidade 
da educação para todos com qualidade social. O PNE deve ser o 
pacto nacional que garanta o desenvolvimento sustentável do Brasil, 
cuja base é a educação.
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 A Moção, foi assinada pelo presidente da Undime-SC, 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, e, três anos depois, em 2015, foi 
ratificada no XV Fórum Ordinário da instituição. No item dois, 
passou a ler-se o seguinte texto: 

Ratificar a proposta da Undime, aprovada em reunião em cinco 
de setembro dois mil e doze, pelo CNTE e CONSED, e que foi 
entregue ao grupo de trabalho da Câmara de Deputados e a 
pedido Fátima Bezerra, para debater uma proposta de consenso 
para o reajuste do Piso Salarial para professores da rede pública. 
“a proposta aprovada garante a reposição da inflação pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mais cinquenta por 
cento do crescimento consolidado da receita do Fundeb 
realizado em nível nacional, referente ao ano anterior”. Em 
tempo: essa proposta foi apoiada pela Campanha Nacional pelo 
Direito à Educação e Frente Nacional dos Prefeitos.

 O excerto acima foi extraído da Moção sobre o Piso 
Nacional do Magistério , assinada pela presidente Astrit Maria 
Savaris Tozzo.

4.1.8 Conviva Educação

 O Conviva Educação é uma plataforma online criada pela 
Undime e compartilhada por suas seccionais, para auxiliar a gestão 
dos dirigentes Municipais nas Secretarias de Educação. 
Trata-se de um ambiente virtual moderno, dinâmico e gratuito, que 
facilita a organização de dados e informações relevantes dos 
municípios que, com a constante mudança de seus líderes, acabam 
- muitas vezes - sofrendo perdas irreparáveis e prejudicando o 
andamento de ações nas secretarias.
 Na plataforma Conviva isso não acontece. Todos os 
processos são armazenados por áreas, que facilitam a rotina de 
trabalho, seja no acesso ou na alimentação do ambiente. As 
ferramentas se dão nas seguintes dimensões: Administrativa; 
Orçamentária e financeira; Alimentação escolar; Democrática; 
Pessoas; Pedagógica; Transporte escolar; Estrutura e documentação; 
além atuar de forma integrada com a Agenda; Indicadores; Fóruns; e 
Biblioteca, onde poderá incluir a legislação, programas e projetos do 
município. 
 Ao todo, são 11 institutos e fundações parceiras: Itaú Social; 
Fundação Lemann; Fundação Roberto Marinho; Fundação SM; 
Instituto C&A; Fundação Telefônica VIVO; Intituto Natura; Fundação

Victor Civita; Itaú BBA; Todos pela Educação; Fundação Maria Cecilia 
Souto Vidigal; além de contar com o apoio do Conselho Nacional 
de Secretários de Educação (Consed) e da União dos Conselhos 
Municipais de Educação (Uncme).
 Desde 2013, mais de 3,9 mil Secretarias Municipais de 
Educação, representadas por seus dirigentes, já aderiram ao 
Conviva Educação, como um recurso que favorece as condições de 
aprendizagem dos alunos. Atualmente, Santa Catarina conta com 
280 municípios cadastrados.

4.1.9 PRADIME

 Por uma iniciativa do Ministério da Educação (MEC), em 
parceria com a Undime, criou-se o Programa de Apoio aos 
Dirigentes Municipais de Educação (PRADIME), com objetivo de 
instruir e amparar os dirigentes e técnicos das secretarias 
municipais, no que diz respeito à gestão dos sistemas de ensino e 
das políticas educacionais, de forma a contribuir para o avanço em 
relação às metas e aos compromissos do Plano Nacional de 
Educação (PNE) e do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE).
 De acordo com o portal do PRADIME   na internet, define-se 
como:

[...] um espaço permanente de formação, troca de experiências, 
acesso a informações sistematizadas e à legislação pertinente, 
que ajude a promover a qualidade da educação básica nos 
sistemas públicos municipais de ensino, focando as diversas 
dimensões da gestão educacional. [...]

 O programa é ofertado, por intermédio das Universidades 
Federais parceiras do programa, na modalidade EAD, com cursos de 
extensão (170h) e especialização (360h), que contam, ainda, com 
atendimentos presenciais realizados pelos professores formadores 
e tutores de pólo. 
 Dentre as temáticas abordadas estão: planejamento e a 
avaliação do sistema educacional; financiamento e a gestão 
orçamentária; entre outros, além trabalhar o fortalecimento das 
equipes para atuarem nas áreas de gestão educacional, dos 
sistemas de ensino e da gestão escolar.
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    Moção sobre Piso Nacional do Magistério. 

Disponível em <http://undime-sc.org.br/download/mocao-piso-nacional-magisterio/>. Acesso em: 05 agosto 2017

    Pradime. Disponível em <http://portal.mec.gov.br/pradime>. Acesso em: 05 agosto 2017.
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Cerimônia de Formatura do PRADIME 2013.
Foto: Arquivo, datado em 28/02/2013.

 Entre as parcerias realizadas pela Undime-SC está o curso 
de Prevenção do Uso de Drogas para Educadores de Escolas 
Públicas, promovido pela  Secretaria Nacional de Políticas sobre 
Drogas do Ministério da Justiça (SENAD/MJ) e pela Secretaria de 
Educação Básica do Ministério da Educação (SEB/MEC). 
 O curso é ofertado na modalidade à distância, por 
intermédio do Núcleo de Multiprojetos de Tecnologia Educacional 
(NUTE), da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), com 
carga horária de 180h. É direcionado aos educadores de escolas 
públicas (estaduais/municipais) da Região Sul: Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul.
 O último curso ocorreu em novembro de 2014, quando foi 
realizado o Encontro Sobre Prevenção Escolar ao Uso de Drogas: 
mostra de ações preventivas na escola, como encerramento da 6ª 
Edição. O intuito foi promover a discussão e compartilhar 
experiências sobre os projetos confeccionados durante a formação.

4.1.10 Curso de Prevenção do Uso de Drogas 
para Educadores 

 4.1.11 Rede de Assistência dos Planos de Educação 

 Para garantir a efetividade dos planos de educação, em 
cumprimento ao disposto no art. 8º da Lei nº 13.005/2014, que 
aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE) – 2014/2024, o 
Ministério da Educação (MEC) criou, em 2014, a Rede de 
Assistência Técnica composta por Avaliadores Educacionais (AE).
 Além de atuarem na primeira etapa de elaboração e 
adequação dos planos, são de responsabilidade dos AEs o 
monitoramento e avaliação. Para isso, contam com a parceria da 
Undime e do Conselho Nacional de Secretários de Educação 
(Consed) e atuação da Articulação com os Sistemas de Ensino 
(Sase), além de uma equipe formada por técnicos, supervisor e 
coordenador para cada ente federativo. 
 Em Santa Catarina, os AE's receberam formação para 
disseminar a metodologia às Comissões Coordenadoras e Equipes 
Técnica dos municípios, pautada num conjunto de materiais 
disponibilizados pela SASE/MEC e na realização de atividades 
contextualizadas, visando o fortalecimento das ações a serem 
executadas. 
 Nesse sentido, o monitoramento dos Planos Municipais de 
Educação vem sendo realizado, periodicamente, pelas Equipes 
Técnicas e Comissões Coordenadoras dos PMEs, nos municípios 
assistidos.

4.1.12 Rede de Assistência dos Planos de Carreira

 Com a aprovação do Plano Nacional de Educação (PNE), Lei 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014, ficou assegurado, por meio da 
Meta nº 18, a obrigatoriedade da União, estados e municípios em 
garantir planos de carreira para os profissionais da educação básica 
e superior pública, ampliando a abrangência da Lei 11.738/2008, 
na qual prevê que os profissionais precisam ter suas carreiras 
regulamentadas, tendo como referência de vencimento inicial o 
Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN).
 Considerando isso, o Ministério da Educação (MEC) instituiu 
a Rede de Assistência dos Planos de Carreira, por meio da Portaria 
nº 387 de 10 de maio de 2016, resultado de uma ação conjunta do 
entre o MEC, Consed e Undime, representada por suas seccionais.
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